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REGULAMENTO OFICIAL 2019 
 

Capítulo 01 - Disposições Iniciais 

 

Artigo 1ª- Este regulamento é o conjunto da disposição que rege o Campeonato Municipal da 

Categoria Veterano de Futebol de Campo de Atílio Vivácqua.  

 

Capítulo 02 - Realização 

 

Artigo 2ª- O Campeonato Municipal de Veterano 2019 é promovido pela Secretaria Municipal 

de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer (SEMCTEL), com realização da Prefeitura Municipal de 

Atílio Vivácqua e tem seu início previsto para 19 de outubro de 2019 e o término previsto para 

16 de novembro de 2019.  

 

Capítulo 03 - Da Competição 

 

Artigo 3ª- Na vigência do Campeonato Municipal de Veterano 2019, serão reconhecidos pelos 

participantes como autoridades. Dentro de suas funções, as seguintes pessoas:  

a) Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer;  

b) Coordenador de Esporte;  

c) Membros da Comissão Disciplinar.  

 

Artigo 4ª- Fazem parte da Comissão Disciplinar os seguintes membros: Josué Guimarães, 

Cleiton Siqueria, Wesley Teodoro.  

 

Artigo 5ª- A competição será realizada conforme definido a tabela, sendo que na tabela 

constarão os dias e locais a serem cumpridos pelas equipes.  

 

Capítulo 04 - Coordenação Geral 

 

Artigo 6ª- Cabe ao Diretor geral: nomear auxiliares específicos para o bom andamento da 

competição.  

 

Capítulo 05 - Inscrições dos atletas 

 

Artigo 7ª- As inscrições dos atletas foram abertas no dia 01 de outubro e encerradas no dia 

19 de outubro de 2019. 

 

Artigo 8ª- Cada equipe poderá inscrever no mínimo 15 atletas e no máximo 23 atletas, 

nascidos até o ano de 1979. 

 

Artigo 9ª- Na categoria Veterano poderão participar da competição 05 (cinco) atletas de fora 

do município. Os atletas Fumaça, Carlimzinho, Mulambo, Índio, Neilson, Jair, Dede, Erivelton, 

Sandrinho, Paulão, Clemilson, Rafael, Carlinho, Loro, Carquinha e os atletas moradores em 

torno da comunidade do Sumidouro, foram aprovados pelos diretores participantes da 

competição e poderão se inscrever como atletas de casa, assim como os atletas que 

participaram da competição em 2018 como jogador do município de Atílio Vivacqua.  

 

Artigo 10ª- O goleiro inscrito na competição poderá ter a idade mínima de 35 anos, mesmo 

este não residindo no município.  
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Artigo 11ª- O atleta deverá estar devidamente inscrito conforme o regulamento para 

participar da competição:  

a) Nenhum atleta poderá ser substituído por outro atleta dentro da competição, nem em caso 

de acidente;  

b) Nenhum atleta poderá, neste campeonato, disputar por mais de uma equipe;  

c) Fica obrigatório o atleta inscrito participar (assinar a súmula) ao menos uma vez antes da 

final. 

d) Fica obrigatória a apresentação do título de eleitor para os atletas inscritos como de casa, 

mas que moram fora do município, exceto os atletas indicados e aprovados pelos diretores 

participantes, conforme Art. 9º. 

 

Capítulo 06 - Duração da Partida, substituições e uniformes 

 

Artigo 12ª- As partidas serão realizadas aos sábados, com seu início às 15:00 horas com 15 

minutos de tolerância. Serão 2 tempos de 45 minutos totalizando 90 minutos, com intervalo de 

10 minutos.  

 

Artigo 13ª- Todos e quaisquer atletas poderão ser substituídos em forma variante (entrar e 

sair quantas vezes for necessário), sem critério de tempo. Não será permitido o goleiro atuar 

na linha. 

 

Artigo 14ª- Em caso de uniformes iguais, a equipe mandante deverá fazer a troca do mesmo. 

Exceto na final, quando não havendo acordo será efetuado sorteio.  

 

Capítulo 07 - Forma de Disputa 

 

Artigo 15ª- O campeonato será disputado por 04 equipes: Água Preta Futebol Clube, 

Flecheiras Futebol Clube, Linda Aurora Futebol Clube e Praça do Oriente Futebol Clube. 

a) Jogam todos contra todos somente em jogos ida, classificando as duas melhores equipes 

para a final;  

b) O campeonato será regido pelo sistema de pontos ganhos:  

 Vitória: 03 pontos;  

 Empate: 01 ponto;  

 Derrota: zero ponto.  

c) A final será decidida em partida única;  

d) NA FINAL: Se ao final da partida as equipes terminarem empatadas, a decisão será nos 

pênaltis, feitas 05 cobranças para cada equipe até conhecer a campeã;  

 

Artigo 16ª- Critério de desempate: 1ª- Maior número de vitórias; 2ª- Maior saldo de gols; 3º- 

Maior número de gols marcados; 4º- Menor número de gols sofridos; 5º- Menor número de 

cartão vermelho; 6º- Menor número de cartão amarelo; 7º- Sorteio  

 

Artigo 17ª- Se uma equipe iniciar uma partida com número inferior a 11 atletas, a mesma 

poderá completar os 11 até o término da partida;  

 

Artigo 18ª- No banco de reservas poderão ficar 01 técnico, 01 massagista, 01 auxiliar técnico 

e os mesmos deverão estar relacionados na súmula;  

 

Artigo 19ª- A final será realizada no Estádio "Lincon de Freitas Lima", na localidade de Praça 

do Oriente.  
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Capítulo 08 - Disciplina 

 

Artigo 20ª- Poderão ser aplicadas as penas disciplinares classificadas em advertências, 

suspensão, perda do mando de campo e eliminação do campeonato, além de outras sanções 

as equipes, aos diretores, aos atletas, aos torcedores que tenham incorrido nas seguintes 

infrações:  

a) Incluir atletas irregulares, prejudicar o andamento da competição, provocar desordem 

durante os jogos, incentivarem atletas ao desrespeito as autoridades e adversários. Estimular 

nos atletas a prática da violência, atirar objetos dentro do local de jogo, agredir física ou 

moralmente os árbitros e autoridades presentes;  

b) Se um atleta, diretor, técnico, massagista ou auxiliar técnico agredir fisicamente o árbitro 

da partida, a equipe agressora será eliminada automaticamente e a equipe prejudicada, caso 

esteja vencendo a partida, será mantido o placar para efeito de saldo de gols, se estiver 

perdendo será aplicado o resultado de 1x0 e não será contabilizado o gol, e sim os 03 (três) 

pontos a favor.  

 

Artigo 21ª- Caso uma equipe não compareça em partida programada conforme tabela, os 

atletas faltosos serão suspensos pela SEMCTEL por um período de 12 (doze) meses, sendo 

aplicado o WxO para a equipe presente, declarando-a vencedora pelo placar de 1x0. Todos os 

atletas presentes deverão assinar a súmula para evitar a punição. 

 

Artigo 22ª- O acúmulo de 3 (três) cartões amarelos punirá o atleta com 1 (um) jogo 

de suspensão, devendo ser cumprido no jogo seguinte; Cartão vermelho: 01 (um) 

jogo de suspensão, caso o atleta vá a julgamento poderá sofrer punição superior a 

uma partida. Os cartões amarelos não serão zerados para a final, assim como cartão 

vermelho, que a suspensão também deverá ser cumprida.  

 

Artigo 23ª- A equipe que incluir atletas punidos e irregulares perderá os pontos em favor de 

seu adversário; e será aplicado o placar de 1x0 para a equipe prejudicada.  

 

Artigo 24ª- O atleta ou dirigente que agredir árbitros, auxiliares, mesários ou autoridades 

terá suspensão automática de 12 (doze) meses, não podendo participar de atividades 

promovidas pela SEMCTEL.  

 

Capítulo 09 - Arbitragem 

 

Artigo 25ª- Nenhuma partida deixará de ser realizada por falta de arbitragem, as equipes 

deverão entrar em acordo e nomear uma pessoa de conduta para realizar a mesma;  

 

Artigo 26ª- O custo da arbitragem será exclusivamente por conta da SEMCTEL;  

 

Artigo 27ª- Não haverá veto a árbitro. As partidas serão realizadas com trio de árbitros e um 

mesário;  

Capítulo 10 - Premiação 

 

Artigo 28ª- Haverá premiação para a equipe campeã e vice-campeã:  

 Troféu e medalhas para equipe campeã;  

 Troféu e medalhas para equipe vice-campeã;  

 

Artigo 29ª- Artilheiro: em caso de empate no número de gols, será declarado artilheiro o 

atleta da equipe campeã. 
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Capítulo 11 - Gerais 

 

Artigo 30ª- Uma partida só poderá ser suspensa se o árbitro não der condições de jogo; se 

houver interrupção da partida só será realizada a complementação se for antes dos 30 minutos 

do 2º tempo, será marcado outra data para realizar o restante da mesma e o resultado será 

mantido. Caso aconteça à paralisação após os 30 minutos do 2º tempo, permanecerá o placar 

e será encerrada a partida;  

 

Artigo 31ª- Nos locais de jogo deverão ter cadeira e mesa para árbitros e autoridades.  

 

Artigo 32ª- É de inteira responsabilidade do mandante do jogo, marcar o campo, instalar 

redes e bandeirinhas, e realizar a limpeza nos vestiários e nas proximidades dos campos.  

 

Artigo 33ª- As equipes terão direito de denunciar qualquer irregularidade em forma de ofício 

assinado pelo diretor credenciado, protocolado na Prefeitura Municipal até às 16 horas do 

primeiro dia útil seguinte a partida, sendo destinado uma cópia do protocolo à comissão 

organizadora. 

 

Artigo 34ª- Após o julgamento disciplinar a equipe terá 24 (vinte e quatro) horas para 

manifestar a sua defesa através de ofício.  

 

Artigo 35ª- A comissão organizadora não se responsabiliza por acidentes ocorridos 

com atletas durante a competição.  

 

Artigo 36ª- Qualquer dúvida, alteração, dupla interpretação e julgamento serão resolvidos 

pela SEMCTEL e Comissão Disciplinar.  

 

Artigo 37ª- Esse regulamento foi aprovado pelos diretores das equipes participantes do 

Campeonato Municipal de Veterano 2019.  

 

Atílio Vivacqua/ES, 15 de outubro de 2019. 

 

 

 

Água Preta Futebol Clube 

 

 

Flecheiras Futebol Clube 

 

 

 

Edes Camargo 

Coordenador de Esportes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Linda Aurora Futebol Clube 

 

 

Praça do Oriente Futebol Clube 

 

 

 

Joelma Consuelo Fonseca e Silva 

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer 


